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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 2.150, DE 2023 

 

Institui a Campanha de Conscientização sobre otite 

em animais domésticos e dá outras providências. 

Autor: Deputado BRUNO GANEM 

Relator: Deputado NILTO TATTO 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 2150 de 2023, de autoria do Deputado Bruno 

Ganem, pretende instituir a campanha de conscientização sobre otite em animais 

domésticos, além de dar outras providências.  

O autor da proposição justifica sua iniciativa citando a necessidade de 

informar a população a respeito das principais doenças que causam sofrimento nos 

animais, como é o caso das otites. Ressalta que uma vez mais bem informado sobre 

a doença, o tutor pode perceber mais rapidamente os sinais e procurar especialistas 

que saibam resolver essa situação.  

O projeto, que tramita sob o rito ordinário, está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas comissões. Foi distribuído à Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, para exame de mérito; à Comissão de Finanças e 

Tributação, para adequação financeira e orçamentária (art. 54 RICD); e à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania, para aferição da constitucionalidade, da 

juridicidade e da técnica legislativa (art. 54 RICD).  

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto nesta Comissão.  
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É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 

As otites em cães e gatos podem ser unilateral ou bilateral e são 

caracterizadas por um processo inflamatório de caráter agudo, crônico ou ainda 

recidivante, que afeta o conduto auditivo de forma parcial ou total. No Brasil, de 5 a 

20% dos pacientes caninos que são atendidos na clínica veterinária recebem 

diagnósticos de otites, mesmo não sendo a queixa principal durante a consulta. 

Corroborando com esse dado, sabe-se que cerca de 76,7% das otopatias em cães 

são otites externas crônicas. A enfermidade também acomete os gatos, mas em 

menor proporção. 

Além das recomendações de manejo ambiental já compreendidas, como 

evitar banhos sem proteger o ouvido e manter a limpeza das orelhas do pet em dia, o 

tutor deve receber orientações quanto à importância do manejo nutricional. Mais de 

75% dos casos de otite externa estão relacionados à alergia, incluindo a alimentar. 

Assim, é um problema de saúde animal de ampla ocorrência e que 

possui uma fácil forma de ser evitada, bastando para isso que o tutor seja 

corretamente informado, para assim dar uma melhor qualidade de vida para seus 

animais de estimação e aumentar o tempo de vida deles. 

O Projeto de Lei nº 2.150 de 2023, de autoria do Deputado Bruno 

Ganem, pretende institui a campanha de conscientização sobre otite em animais 

domésticos em todo o território nacional, dedicada à elaboração de ações educativas 

de conscientização sobre a essa doença. O autor da proposição justifica sua iniciativa 

citando a necessidade de informar a população a respeito das principais doenças que 

causam sofrimento nos animais, como é o caso das otites. 

Estamos de acordo com o mérito do projeto, já que a conscientização 

sobre as otites em animais domésticos e a importância do diagnóstico precoce são 

fundamentais para lidar com essa doença e proporcionar uma melhor qualidade de 

vida aos animais e aos tutores afetados.  
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Considerando, portanto, o benefício que esse tipo de informação pode 

trazer aos animais domésticos e aos seus tutores, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2150, de 2023. 

 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2023. 

 

 

Deputado NILTO TATTO 

Relator 
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